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Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

ESTRUTURA FLU-
TUANTE

16,353,264 17,443,482 18,533,699

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial nº 046 - MDIC/MCT, de 27 de fevereiro de 2008;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções, Portarias

e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK
<!ID1090363-0>

PORTARIA No- 213, DE 7 DE MAIO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e,

CONSIDERANDO os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 103/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência da Zona Franca
de Manaus - SUFRAMA, submetido ao Conselho de Administração da SUFRAMA em sua 232ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril
de 2008;

CONSIDERANDO que o projeto relativo ao Parecer acima mencionado foi enquadrado pelo Conselho de Administração da SU-
FRAMA nos termos da Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006, Art. 10, parágrafo 1º, e que a empresa apresentou a documentação relativa
a sua regularidade jurídico fiscal no prazo estipulado, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa TECWAY DA AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto N.º 103/2008 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de
MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de 28
de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, será
de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei N.º 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria os seguintes limites anuais de importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3
ATÉ 450 CM3

11 , 5 5 6 , 5 5 6 2 3 , 11 3 , 11 2 46,226,224

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial nº 20-MDIC/MCT, de 15 de fevereiro de 2006;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções, Portarias

e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
<!ID1089219-0>

RESOLUÇÃO No- 220, DE 28 DE ABRIL DE 2008

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 61,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 348,
de 20 de agosto de 2007, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 280ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de abril
de 2008, com fundamentos no art. 12, II, da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, no art. 2º do Decreto nº 4.024, de 21 de novembro de
2001, e na Resolução nº 194, de 16 de setembro de 2002, e com base
nos elementos constantes no Processo nº 02501.000268/2008-91, re-
solveu:

Art. 1º Emitir, em favor da Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A., CNPJ nº 13.504.675/0001-70, este Certificado de
Avaliação da Sustentabilidade da Obra Hídrica - CERTOH para o
"Sistema Integrado de Abastecimento de Jacobina, Saúde, Caém e
onze povoados localizados ao longo da adutora (Itapicuru, Itacurubi,
Canabrava, Pilões, Amorosa, Paiaiá, Rio das Pedras, Paulista, Je-
nipapo, Serra Branca e Quebra-Côco)", Estado da Bahia, com a fi-
nalidade de ampliar e integrar o sistema de abastecimento público

O Anexo e demais informações pertinentes estarão dispo-
níveis no site: www.ana.gov.br

JOSÉ MACHADO

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1087969-0>

PORTARIA Nº 100, DE 8 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175,
de 27 de março de 2002, nos termos do §3º do art. 1º do referido
Decreto, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de trinta e quatro candidatos
aprovados no concurso público para o provimento de cargos de Téc-
nico Administrativo do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, autorizado pela Portaria MP nº 347, de 2
de dezembro de 2005.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas pelo Decreto nº 2.271, de 7 de julho
de 1997, mediante publicação prévia ao ato de nomeação da relação
dos substituídos.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do
Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a
quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de
editais, portarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
<!ID1088946-0>

PORTARIA Nº 101, DE 8 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175,
de 27 de março de 2002, nos termos do §3º do art. 1º do referido
Decreto, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de oitenta candidatos clas-
sificados e não convocados no concurso público autorizado pela Por-
taria MP nº 206, publicada no Diário Oficial de 22 de julho de 2005,
ao cargo de Analista do quadro de pessoal do Banco Central.

Art. 2º O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de
maio de 2008 e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a

adequação orçamentária e financeira da nova despesa com a Lei
Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem uti-
lizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação das condições
prévias para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 2º será do
Diretor de Administração do BACEN, a quem caberá baixar as res-
pectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro
ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
<!ID1087971-0>

PORTARIA Nº 102, DE 8 DE MAIO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, tendo
em vista o disposto no art. 31, inciso I, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, e nos elementos que integram o Processo no

04906.002200/2007-39, resolve:
Art. 1oAutorizar a doação, com encargo, à Fundação Uni-

versidade Federal de Sergipe, do imóvel constituído por terreno com
área de 2.274,90m² e benfeitorias de 2.570,00m2, localizado na Rua
Lagarto nº 952, Centro, Município de Aracaju, Estado de Sergipe,
objeto das Transcrições no 4.218 e 4.220, Livro 3-I, às fls.53; no 766,
Livro 3-A, às fls.206; e no 4.981, Livro 3-I, às fls. 286, do Cartório
da 2ª Circunscrição Imobiliária daquela Comarca.

Art. 2o O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se à
consecução de atividades de pesquisa, ensino e extensão acadêmica.

§ 1o É fixado o prazo de um ano, a contar da data da
assinatura do contrato de doação, para cumprimento dos objetivos
previstos.

§ 2o Fica o donatário obrigado a manter no imóvel doado,
em local visível, placa de publicidade, de acordo com os termos da
Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000.

Art. 3o Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por terceiros,
concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive por ben-
feitorias nele existentes.

Art. 4o O encargo de que trata o art. 2o desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o donatário a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, se:

I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doa-
ção;

II - cessarem as razões que justificaram a doação;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista; ou
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais.
Art. 5º Revogar a Portaria nº 263, de 15 de agosto de 2007,

publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2007, Seção
1, Página 50.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
<!ID1089174-0>

PORTARIA Nº 129, DE 7 DE MAIO DE 2008

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 1º, da Portaria MP
nº 30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o disposto nos arts.
538 e 553 do Código Civil Brasileiro, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação, que faz o Município de Gurinhém,
Estado da Paraíba, do imóvel situado à Rua Dr. Cavalcante, Centro,
com área de 450,00m² sem benfeitorias, tendo suas características e
confrontações constantes no Registro nº 06, Livro 2-B, fls. 66v, re-
gistrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca.
A doação se faz de acordo com os elementos que integram o Processo
nº 04931.001812/2007-96.




